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PORTARIA NO 486, DE 09 DE AGOSTO DE 2íJ23

RETIFIcA PoRTARIA 48O I 2023,
e oÁ ourus pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

tendo em vista o disposto no art. 24, da Lei Municipal t.ZB2, de27 dejulho de 2015, e, considerando

a avaliação quanto à capacidade física de lavra da Junta Médica deste Município de Missal/PR,

nomeada conforme Portaria no 36812022, de 02 de agosto de2022,

RESOLVE

Aft. 10 - RETIFICAR a redação da Portaria no 48012023, onde se lê:

*Art. to - READAPTAR o servidor VANDOIR JOSÉ FRANÇ4, do cargo de provimento efetivo de

AuxrLrAR oe Senvrços GERArs, para a função de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes, em razão dos termos do'Lluoo MÉorco'elaborado

pela Junta Médica deste Município de Missal, o sobredito servidor não poderá realizar atividades que

exijam o uso da mão direita, em virtude do défícit funcional definitivo em PUNHO/MÃO, por período

indeterminado.

Leia - se:

Art. to - READAPTAR o servidor VANDOIR JOSÉ FRANÇA, do cargo de provimento efetivo de

AuxrLrAR oe Senvrços GERArs, para a função de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transpofteç, em razão dos termos do'Lauoo MÉotco'elaborado

pela Junta Médica deste Município de Missal, o sobredito servidor não poderá realizar atividades que

ex'rjam o uso da mão esquerda, em virtude do déficit funcional definitivo em PUNHO/MÃO, por período

indeterminado."

Att. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GRermrrr Do PREFETo Mut"ttcIpRl DE MIssAL, 14 DE Acosro oe2023,

-*#*
AcÍilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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